
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.346 DE IO DE JUNHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO N4UN CIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
MUNIC PAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LE :

Art. I" Fica autorizado a abertura de Crédito Adiclonal Sup ementar
no orçamento vigente, Lei Municlpal n' 2.3412a24, no va or de R$ 616.150,6I
(selscentos e Dezesseis Mil, cênto e cinquenta Reais e sessenta e Um
Cêntâvos) a ser consignado nas seguintes DotaÇões Orçamentárias:

ORCAO o6 SECRETARIA N,lU N IC PAL DE EDUCACAO
Unidade a02 FUNDO M U N ICIPAL DE EDUCACAO
Fu nÇão 12 EDUCAÇÁO
Sub-
Fu nÇão

36t ENSINO FUNDAM ENTAL

Programa oooB EDUCACAO: CONSTRUCAO DE UM FUTURO
M ELHOR

Atividade to25 AQUIS. DE EQUlp. E N,1AT. PERN,1. - ENS. FUND. 25%
Despêsâ Dêscricão Fonte R$ valor

4.4.90 Aplicaçóes
Diretas t.569.OOOOOOO 616.150,61

Art. 2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, sêrão
no Art. 43, § 1', inciso ll e § 3" da Lei Federaluti izados os recursos mencionados

n". 4320i964, provenientês dê
tra nsferências:

Excesso de Arrecadação das seguintes

Art.3o Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o
artigo l" desta ei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n'.
2.29212024, que dispóe sobre as Diretrizes Orça mentá rias para o exercícia de 2O25
- LDo, e na Lei Municipal n".2.06A/2021, Plano Plurianua 2a22/2a25.

Recurso: Fonte: R$ valor:
Programa Caminho da Esco a r.569.OO00000 616.150,61
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Art.4o Esta lei entra em vigor na dâta de sua pub icação, revogando
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipa de Poconé/l'y'T, em 12 dejunho de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municipal de Poconé

http://wrÍiv,lroconc,mt,gov.br ' E-mail: prcfcitura@poconc.nrt,gov,bÍ " CNPit 03.162.472 /4001'44
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Art. 3q Âutoriza à lnctusão da proqramôção oÍçamentária que trata o êrtigo 1c dêstô lei, ào Anêxo de Metàs ê Prior dades dà Lêi Muni_

cipêl n'. 2.29212024, que dispõê sobre as Diret zes Orçâmentáíias para o exercício de 2025 ' LDO, e nã Lei Municipal nq. 2 068/2021.

Planô P urianual 2022l2025.

Àrt. 4e Esta lel entra em vigôr na data de suà publ cãção, revogando as dlsposiçôês em contrário.

Prefêitura 14un cipôlde Poconé/MT, em 12 dejunho de 2025,

,ONAS EDUARDO DE QUEIÂOZ MORÀES

Prefeito Municipal de Poconé

PREF!ITURA
!El MUi'laclPÂ,- Ne 2.345 !a 10 tEJUr,lHo DE 2o25.

AUÍONIZA O FODÉR ÉXÊCUÍIVO A ASÊRÍURA DE CRÉDIÍO ADICIONÀL NO OÀçÁMSNTO VIG!NT!, E 
'Á 

OUTRAS PROVI.
DÊNCIAS.

O PREFÉIÍO NlUNICIPÀ1 DE POCONÉ, JONÂS EDUARDO DE QUEIBOZ I,4ORAEs, ESTADO DE MAÍO GROSSO, FÀZ SABER QL,]E A CÀN4ÁBA

I'4UN]CIPAL APROVA E ELÉ SANCIONÂ A SECI]INTE I EI:

Art. 1s licô autorizàdo à àbe1t!ra de créd to Ad c onal suplementar no orçamento visente, Lei Municipal ne 2.314/2024, no valor dê
R$ 616.150,61 (Sols.êntos ê Dezessêls M,,, Cênto ê CInquêntâ iêàls e SêsseDta ê Um Centavos) a ser consl!nado nô§

5e9!.res Dotaçõer orçã.nêntáÍlas:

Ffllé9

AQUIS, OE EQI]]P E MAT. PEÂM., ENS F(INO - 25YO

Art. 2r Parà àmpôÍar ós créditos ôbertos no anigo anterlor. serão utili2ados os recursos mencionados no art. 43, § 1e, inciso tt e § 3s
da Lei Federa nc. 4.120/1964, provenientes de Excesso de A.rêcâdôção das sêguintês transfêrênciasl

P oe à.n, cà nr r,o dd.! o- l!.569,q9qa!qq lh'br\o.hr

Art.3eAutorizã à inclusão da programação orçamentár a quê Vata o ârtigo Iq dêstã lê1, aoAnexo de ]lletas e Plondades da Le l,1un.
c Íral n', 2,29212024, que dispóê sobre ês Diretazês Oíçamentárias pàra o exercício de 2025 - LDO, e nà Lei Municipal no. 2.068/2021,
Plano PI!.iôf ual 2o221202s.

Àrt. ae esta lei entra em visor nâ dãtê de sua p!blicação, rêvogaido as dieposiçóes em conkáíio.

Prefeitura Mu. cipa de Poconé/MT, êm 12 de ju.ho de 2025.

JONAS ÉOúARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Muhi.ipàl d€ Pocô.ê

PÂEi!ITURA
LEI MUN:CIPAI N9 2.347 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

ÂLTERA À LEI MUNICIPAT 1.5A7I2OI2 QUE TRÀTA DÀ ES.
TRUTURÁ ORGANIZAC'ONAL E ÂOMINIS'rRAÍIVA DÂ PRE.
aÉtTURÀ MUNrcrpÀL DE pocoNÉ E a LEt MuNtctpÀL t.6aa/
2012 QUE TRATÀ DO FLANO DE CARGOSI CÂRREIRA DOS
sEAVIDORES PÚÊLI(OS DO MUNICIPIO DE POCONE/MT,

O PÂÉ'EIIO I,lUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI.
O,iZ VOqAFS I-STADO DF VATO 6Â0<S0, 'AZ SABEq QLE À 

'ÀrvlÁRA MUNICIPALAPROVÂ E ELE SANCIONA A SEGIIiNTE LEli

Art, ls Fi.a cr ada, vin.ulâdô a sêcretàriê Municipa de Ação Soci-
al Empreqô e Rêhdà, à secÍeta. a Adjunta de Açâo Sociàl Emprêgo
e Rênda, cujo cargo seré ãcrescentádo ô Estruturã Organ zacional
deínlda no art qo 10 dà lê 1.637/?012.

Al1, 2e Fca cr ada, vlnculado à Se.retar a 14!n.ipa de 5aúde, a

Coordenaçáo dê Frotâs da Saúde, cujo cêígo será acres.enta.lo a

!sLnn!ía oigãnizaciorral deÍlnida no art 9o 10 da lei 1.687/2012.

Ârt. 3e Ficê cÍiadà, vinculado à Secretaria lúunic pal de Educa!áo,
a Cooídênaçáo de Frotas da educação, culo cargo será acrescên-
tado a Estrutura Orgàílzacional dêfinida no artlgo 10 dã lei 1,687/
20\2.

Ârt. 4q Fica Alterado e acrescentado os cargos criados ôô A.exo
| - Direçáo e Assesso.amento Superior de Llvrê Nomeação e Exo-
neração da Lei 1,688/2012. coníorme Anêxo I desta Lei,

Ârt. 5e As dêspesas decorr€ntes da execução desta Lei corrêrão
po. .onia dàs dôtações ôrçâmêntárâs própria§, suplemêntada§

Ârt. 6" As dlsposições desla Lei vinculom-se lntegrô mentê ôo
Regrme luídlco Únlco dôs scrvidores da Prefeitura M!nicipal de

ÁÊ. 7' Esta Lei enÍa em vigor na data de s!a p(biicaçõo, revo-
ga-se as dispos ções contrár as a esta Le,

PreÍeitura i4unicipalde Poconé/rvrT, em 12 de junho de 2025.

JONAS EOI,/ARDO DÉ QUEIROZ MOIÃfS

ÀNlM'r4l ' lttps //.n]m d ariom!nic pâ .ôrq 329 Àssinado Di.i ta mente


